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de 08 de janeiro de 19'
Acrescenta dispositivo,Acrescenta dispositivos à Lei ydr 10.927,
de 08 de janeiro de 1991, que disp ge so-
bre seguro nos estacionamentos com mais
de 50 vagas, e dá outras providências.
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A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta:

Art. 12 - A Lei n2 10.927, de 08 de janeiro de
1991 7 que impge a obrigatoriedade de cobertura de seguro contra
roubo nos shopping-centers, lojas de departamento, supermercados e
empresas que operam estacionamentos, com número de vagas superior
a 50 (cin qüenta) veículos, fica acrescida do arti go 22 e parágrafo
único, nos seguintes termos, renumerando-se os demais artigos:

"Art. 22 - Os estabelecimentos de que trata a pre-
sente lei deverão equipar-se, para salvaguarda de direitos e res-
sarcimentos de eventual sinistro, com sistemas de controle que
forneçam meios para a comprovação do estacionamento do veículo.

Parágrafo único - O comprovante a ser fornecido de-
verá estar de acordo com as normas da empresa seguradora, tornan-
do-se prova hábil em juízo."

Art. 22 - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicaç

f) 
ão1 revogadas as disposiç ges em co trário.
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A presente propositura tem por objetivo incluir
dispositivo que permita a comprovação do efetivo estacionamento de
veículo, em eventual caso de cobrança de seguro contra furto e
roubo de automóveis em shopping-centers, lojas de departamento,
supermercados e de empresas que operam ou disponham de área ou lo-
cal destinado a estacionamentos, cujo número de vagas seja supe-

1, rior a 50 (cinqüenta) veículos, e assegurar meios de defesa aos
estabelecimentos abrangidos pela Lei i0.927, de 08 de janeiro de
1991, para os fins de direito.

Ocorre que muitas vezes, por não ser obrigatório o
fornecimento de comprovantes ao cliente, dependendo da habilidade
de seu defensor ou da empresa, um deles fica prejudicado na defesa
de seus interesses, sendo este geralmente o consumidor, visto que
o simples comprovante de compra e reclama4es aos vigilantes, não
são provas suficientes.

Tornando-se obrigatória a existência de um sistema
de controle de entrada e saída, a prática vem preservar a idéia
primordial da lei, e destarte fica atendida a manifestação popular
e a sugestão recebida de alteração.

Contamos, portanto, com o apoio dos nobres pares
para aprovação deste projeto.
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